
1

Tamires Barcellos Peron

De: Juridico . <juridico@bameioambiente.com>
Enviado em: terça-feira, 23 de março de 2021 18:20
Para: _SMF - SLC - Licitações de Projetos Estruturantes e Prioritários
Cc: Comercial
Assunto: B.A. MEIO AMBIENTE - Impugnação - CP 15/2020 - Depreciação
Anexos: Impugnação - B.A. MEIO AMBIENTE - depreciação acelerada.pdf; 

Documentos.pdf

Prezados, boa tarde. 
 
Espero que estejam bem.  
 
A B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ: 07.593.016/0005-28, localizada na Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi, 
Porto Alegre – RS, CEP: 91.130-540, vem apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA N. 15/2020, PROCESSO N. 20.0.000087778-7.  
 
Seguem dois arquivos:  
- Impugnação  
- Documentação  
 
Por favor, confirmar recebimento. 
 
--  
Atenciosamente,  
Clara Schmitt 
OAB/RS n. 106844 
 
AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas 
endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou 
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato o 
material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”. 
 
--  
This message has been scanned for viruses and dangerous content by  
E.F.A. Project, and is believed to be clean.  



 
 
 

          
 
 
      

              
  

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Tel. (91)  3234-1822 
E-mail: juridico@bameioambiente.com 
 

Filial 
Rod. Augusto Montenegro nº 1.800 – Sala 06 
Mangueirão - CEP: 66.623-590 – Belém – PA 
CNPJ: 07.593.016/0002-85 

  

Filial 

Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi 
CEP: 91.130-540 – Porto Alegre – RS 
CNPJ: 07.593.016/0005-28 

 

Matriz 
Rodovia BR – 316 - Km 05 
Rua Jardim Providência nº 09–Águas Lindas 
CEP: 67.015-260 – Ananindeua – PA 
CNPJ: 07.593.016/0004-47 

 

 Porto Alegre/RS, 23 de março de 2021 

 

 

 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO - SMAP 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXMA. SRA. LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO 
DIRETORA 
 
 
 

Ref. Concorrência Pública. 15/2020 

        Processo 20.0.000087778-7 

 

 

 

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.593.016/0004-47, com sede na Rodovia BR 316, Km 05, Rua 

Jardim Providência, 09, Águas Lindas, Ananindeua, Pará, CEP 

67.015-260, vem, respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, que faz nos seguintes termos:  

 

1. Tempestividade 

1.1  Nos termos da legislação em vigor, poderão ser apresentadas impugnações até 

02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Considerando que o 

certame está aprazado para o dia 26 de março de 2021, tempestiva a presente impugnação.  

 

2. Depreciação acelerada dos equipamentos compactadores  

2.1 Em pedido de esclarecimento apresentado no dia 11 de março, a Impugnante 

questionou de que forma os custos com a depreciação acelerada do equipamento, em 
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função do excesso de carga, seriam suportados exclusivamente pela Contratada sem 

previsão orçamentária. A Comissão, em resposta publicada hoje, se esforça em vão para 

esclarecer: 

 

2.2 A Comissão insinua que o equipamento da fabricante Librelato, utilizado por esta 

licitante na prestação de serviços em Porto Alegre, não atende as exigências do Projeto 

Básico. Ocorre que as demais fabricantes de implementos compactadores, como Planalto 

(lotação máxima de massa de resíduos para compactação de 4.720 kg) e Usimeca (lotação 

máxima de massa de resíduos para compactação de 4.220 kg), também utilizados por esta 

licitante, detém especificações similares, conforme abaixo: 

  

2.3 A Comissão, sem o devido embasamento técnico, ignora conceitos básicos 

dispostos na Resolução 290/2008 e nos artigos 117, 230-XXI, 231-V e X do Código de 

Trânsito Brasileiro, ao confundir peso bruto total, isto é, o peso total que o veículo 

carregado deverá transmitir ao pavimento considerando a tara e a lotação, com lotação, 

que por seu turno consiste na carga útil máxima que o caminhão poderá carregar, já 

considerando motorista e passageiros e, naturalmente, a carga transportada (neste caso, 

os resíduos públicos ou domiciliares). 
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2.4 A confusão persiste quando a Comissão erra ao considerar capacidade 

volumétrica de transporte (15 m3 no exemplo utilizado), constituído pelo volume a ser 

transportado, deformado conforme o trabalho hidráulico exercido pelo equipamento 

compactador para acomodação da massa de resíduo, com lotação, que como já elucidado 

acima, trata-se de grandeza disposta em quilogramas.   

2.5 A licitante realmente faz uso intensivo dos equipamentos compactadores em 

razão do dimensionamento equivocado entre o binômio quantitativo produzido por setor x 

disponibilidade de veículos por setor, condicionando todos os equipamentos a uma 

sobrecarga considerável e causando uma redução da vida útil do implemento. O excesso 

de peso, embora não recomendável, não resiste às particularidades operacionais do 

Contrato em si e, portanto, qualquer custo relacionado à manutenção dos caminhões e 

equipamentos está acima do previsto em planilha e não deve ser assumido inteiramente 

pelo futuro contratado, como já ocorre com o atual prestador. 

2.6 Se a contratada respeitar o que determina o fabricante ao se ater a lotação 

disposta na plaqueta informativa este incorrerá, ainda que total isenção de 

responsabilidade, em falhas na execução do serviço. As falhas, quando comprovadas pela 

fiscalização, será objeto de multas e demais sanções previstas no Projeto Básico. Então, 

conforme se evidencia, a contratada será duplamente penalizada: terá os seus 

equipamentos depreciados em tempo recorde sem a devida reparação pelo ente municipal 

dos custos decorrentes disto e ainda será multada caso opte por respeitar as especificações 

do fabricante. 

2.7 Por isso, é imperiosa a revisão do Projeto Básico para que seja 

suplementado a previsão de custos com manutenção, ou ainda, a adequação 

completa entre setores, quantitativos e frota para execução do objeto do Contrato, 

de modo a não incorrer no enriquecimento sem causa da Administração Municipal.   

 

3. Pedidos 

3.1 Diante de todo o exposto, REQUER a revisão do processo administrativo, 

devendo-se adequar o Projeto Básico para os fatos elucidados nesta impugnação. Após a 

revisão, requer a republicação do edital em prazo compatível.  
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Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pp. 

Assinado de forma digital por CLARA FRANCIELE CECHINEL DE OLIVEIRA SCHMITT 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autenticado por AR CERTISIGN OAB, ou=Assinatura 
Tipo A3, ou=ADVOGADO, cn=CLARA FRANCIELE CECHINEL DE OLIVEIRA SCHMITT 
Dados: 2021.03.23 18:18:21 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.593.016/0005-28
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/01/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
B.A MEIO AMBIENTE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV CALDEIA 

NÚMERO 
150 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
91.130-540 

BAIRRO/DISTRITO 
SARANDI 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ELIANA@BAMEIOAMBIENTE.COM 

TELEFONE 
(91) 3234-2004 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/01/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/02/2021 às 12:58:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
















